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  ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

 

 

PORTARIA Nº 292/2025-DPPB/GDPG            

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 

da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta 

no Processo Nº DPE-PRC-2025/00777, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2023/2024, ao servidor LUIZ ARTUR DE ALBUQUERQUE BEZERRA, matrícula 096.950-8, à disposição desta Defensoria Pública, com 

exercício na Assejur/DPPB, com vigência a partir de 2 de maio de 2025. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 4 de abril de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 293/2025-DPPB/GDPG            

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 

da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta 

no Processo Nº DPE-PRC-2025/00839, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2023/2024, a servidora AURORA BEATRIZ NÓBREGA CORREIA ALENCAR, matrícula 780.226-7, lotada nesta Defensoria Pública, com 

exercício na Comarca de Cajazeiras, com vigência a partir de 2 de maio de 2025. 

 GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 4 de abril de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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PORTARIA Nº 294/2025-DPPB/GDPG           

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 

da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta 

no Processo Nº DPE-PRC-2025/00863, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2023/2024, a servidora NEMYRES DIAS CALDEIRA SILVA, matrícula 780.225-1, lotada nesta Defensoria Pública, com exercício na 

Comarca de Cajazeiras, com vigência a partir de 2 de maio de 2025. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 4 de abril de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 295/2025-DPPB/GDPG             
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 

da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta 

no Processo Nº DPE-PRC-2025/00891, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2023/2024, a servidora NANCI TAVARES VIEIRA, matrícula 99.830-3, à disposição desta Defensoria Pública, com exercício no Núcleo 

do Idoso da Defensoria Pública, com vigência a partir de 2 de maio de 2025. 

 GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 4 de abril de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 296/2025-DPPB/GDPG          
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 

da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta 

no Processo Nº DPE-PRC-2025/00922, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2023/2024, ao servidor RONALDO GUTEMBERG GOMES ALVES, matrícula 780.259-8, lotado nesta Defensoria Pública, com exercício 

na Diretoria de Administração, com vigência a partir de 2 de maio de 2025. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 4 de abril de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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 PORTARIA Nº 297/2025–DPPB/GDPG  
                   

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 

da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, 

de 27 de dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos a Defensora Pública, no período de 

10 de abril a 9 de maio de 2025, conforme tabela abaixo, a saber: 

PROCESSO DEFENSOR PÚBLICO MATRÍCULA PERÍODO UNIDADE (S) JUDICIÁRIA (S) 

2025/00950 VERA LÚCIA FERREIRA MARQUES CARREIRO 95.692-9 1ºP/2023 Núcleo de Atendimento Cível 

 

 GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 4 de abril de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 298/2025-DPPB/GDPG            
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar n.º 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar n.º 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021,  

RESOLVE designar o Defensor Público OTÁVIO NETO ROCHA SARMENTO, Símbolo DP-3, matrícula 127.355-8, 

Membro desta Defensoria Pública, com exercício na 3ª Vara Cível da Comarca da Capital, para, na qualidade de substituto legal, atuar 

no processo nº 0809327-79.2025.8.15.2001, em tramitação na 2ª Vara Cível da Comarca da Capital, defendendo a parte promovida, 

uma vez que o titular da Vara já atende a parte promovente.  

 GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 4 de abril de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA N.º 299/2025-DPPB/GDPG            
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar n.º 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar n.º 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021,  

RESOLVE designar a Defensora Pública JUSSARA MARIA DA SILVA LEMOS, Símbolo DP-3, matrícula 79.451-1, 

Membro desta Defensoria Pública, com exercício na 6ª Vara Cível da Comarca da Capital, para, na qualidade de substituto legal e sem 

prejuízo de suas funções, atuar no processo nº 085062-08.2022.8.15.2001, em tramitação na 5ª Vara Cível da Comarca da Capital, 

defendendo a parte promovida, uma vez que o titular da Vara já atende a parte promovente.  

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 4 de abril de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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PORTARIA Nº 300/2025-DPPB/GDPG             
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2025/01061, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, a servidora ELIOMARA CORREIA ABRANTES, matrícula 780.140-4, lotada nesta Defensoria Pública, com exercício no Núcleo 

de Defesa da Mulher, com vigência a partir de 2 de maio de 2025. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 4 de abril de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

PORTARIA Nº 301/2025-DPPB/GDPG            
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2025/01051, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, a servidora MARIA DAS DORES FREIRE DE ARAÚJO, matrícula 103.968-7, lotada nesta Defensoria Pública, com exercício na 

Diretoria de Administração, com vigência a partir de 2 de maio de 2025. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 4 de abril de 2025. 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 303/2025-DPPB/GDPG            
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2025/001069, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2024/2025, a servidora LEONEIDE NERY E SILVA, matrícula 158.604-1, lotada nesta Defensoria Pública, com exercício na Coordenação 

dos Projetos Sociais da Defensoria Pública, com vigência a partir de 12 de maio de 2025. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 4 de abril de 2025.   

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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  LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 
 
 
 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO CONTRATUAL 

 

Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: DPE-PRC-2025/00571 

Nº DO CONTRATO: 004/2023 

Nº DO ADITIVO CONTRATUAL: 02 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONTRATADO: LUIZ DE SOUSA 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL DE QUEIMADAS, POR 12(DOZE) MESES, A CONTAR DA 
ASSINATURA DO TERMO; E REAJUSTE DO VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 19.519,20 (DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS). 
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2025 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14101.03.122.5046.4199.339036.500 
EMBASAMENTO LEGAL: ART.57, §2º C/C ART.65, § 8º, AMBOS DA LEI Nº 8.666/93 

 

 
 

 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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